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Projeto de Educação Nacional

Movimento da Escola Nova
• Associação Brasileira de Educação (ABE)
• Publicação do Manifesto dos Pioneiros 

da Educação Nova
- Educação pública, gratuita, obrigatória e laica; 

- Coeducação; 
- Ordamento jurídico geral;                      
- Plano de Reconstrução da Educação; 
- Formação em nível superior - professores de todos os ramos e graus; 
- Concurso Público para ingresso no serviço público;
- Vinculação de Recursos para Educação – Criação de Fundos específicos



Movimento da Vinculação
Constitucional de Recursos

1934 - União e Municípios 10%, Estados e DF 20%;

1937 – Aboliu a vinculação;

1946 - União 10%; Estados, DF e Municípios 20%;

1967 - Aboliu a vinculação;

EC nº24, de 1º/12/83 (Emenda Calmon) Restabeleceu a vinculação:
União 13%. Demais entes 25% MDE;

1988 – União 18%; Estados, Municípios e DF 25%

2021- ? Relacionada ao Fundeb



FUNDEB

- Instituído pela EC nº 53/2006

- Representa a subvinculação de 20% de fontes  específicas de recursos

destinados à MDE;

- Amplia o nível de abrangência: educação básica e algumas modalidades;

- Amplia o período de vigência: 14 anos (2007-2020);

- Constitui um dos principais mecanismos constitucionais de redução das 

desigualdades   regionais 



FUNDEB

 Críticas
- Não é perene;

- Não garante equidade na redistribuição de recursos entre os
estados e regiões;

- Promove ineficiência alocativa da Complementação da União
operacionalizada por unidade federativa e não por rede de ensino;

- Toma como referência de distribuição o custo-aluno ano, uma
concepção economicista, que desloca a discussão técnica do
custo da qualidade para valores de complementação;



Novo paradigma de
Financiamento da Educação

 CAQi e CAQ

- Da necessidade de se estabelecer os padrões mínimos de
qualidade e os insumos que lhes são associados surge como
estratégia de política pública capaz de vencer a histórica
desigualdade de ofertas educacionais no Brasil o CAQi e o CAQ

- Mecanismos criados pela Campanha Nacional pelo Direito à
Educação desde 2002;



Novo paradigma de
Financiamento da Educação

 CAQi  e CAQ

- Baseados nas previsões dos Art. 205, 206 e 2011 da CF/88; 

 Incluído

- LDB nº 9.394/96 

- Fundeb (EC 53/2006 e Lei n° 11.494/2007)

- PSPN do Magistério (Lei n° 11.738/2008)

- Plano Nacional de Educação 2014-2024 - Lei n° 13.005/2014

- Detalhado em Parecer do Conselho Nacional de Educação.



Novo paradigma de
Financiamento da Educação

 CAQi e CAQ

 Necessidade de regulamentação da LDB no que se refere a 
Padrão de Qualidade:

LDB - Art. 3º O ensino será ministrado com base nos
seguintes princípios:

IX – garantia de padrão de qualidade;



Novo paradigma de
Financiamento da Educação

LDB - Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública
será efetivado mediante garantia de:

IX – padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a
variedade e quantidade mínimas, por aluno, de insumos
indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-
aprendizagem.



Novo paradigma de 
Financiamento da Educação

CAQi – Representa um esforço inicial rumo à qualidade
almejada e oferece a perspectiva de avançar para o CAQ.

 PNE:
- CAQi meta intermediária dentro da estratégia 20.6
deverá ser atingido em dois anos a partir da vigência do
PNE;

- CAQ (20.8) a ser definido no prazo de três anos a partir
da vigência do PNE e continuamente ajustado com base
em metodologia formulada pelo MEC;



Novo paradigma de
Financiamento da Educação

 CAQ – será parâmetro para o financiamento da educação em
todas etapas e modalidades da educação básica, a partir do
cálculo e do acompanhamento regular dos indicadores de
gastos educacionais com investimentos em (20.7):

- qualificação e remuneração do pessoal docente e dos demais
profissionais da educação pública;

- aquisição, manutenção, construção e conservação de
instalações e equipamentos necessários ao ensino;

- aquisição de material didático-escolar, alimentação e
transporte escolar.



Mudanças no contexto político e 
econômico

• Henrique Meirelles - ministro da Fazenda
Gastos públicos – “Reversão Fortíssima”

Folhapress 24/05.16

EC nº 95, de 15/12/16 - Instituir o Novo Regime Fiscal.

- Carrega em seu bojo regras que afetam diretamente os gastos do
governo federal com a área da Educação; 

- Argumento da equipe econômica:
A aplicação pela União em despesas com MDE, de no mínimo, 18% da
receita líquida de impostos é a que se submete aos limites de gastos
estabelecidos. Os valores mínimos de aplicação relativos a 2017
serão preservados nos próximos 20 anos, com a correção pelo IPCA.



Vinculação da União X  EC nº 95/2016 

 Valores monetários da RLI em 2017: R$290,0 bilhões o que vincula 
R$52,2 bilhões ao piso da educação .

 O piso suporta 60,9% das  aplicações totais  do MEC na MDE. (Dos 
85 bilhões necessários, 52bilhões representa apenas 60,9%)

 O mínimo estipulado pelo Novo Regime Fiscal representa 39,8% das 
despesas totais. (Gerando um déficit de 21,1%)

Orçamento da Educação – Despesa da União

Fonte: LOA 2017 – CONOF, Estudo Técnico nº 1/2017, pg.3



 Argumento da equipe econômica:

- Não há limitação de gastos para os entes que atuam prioritariamente

na educação básica;

 Preserva-se o mecanismo de financiamento estipulado no Fundeb e a

vinculação constitucional de 25% da receita líquida de impostos de

Estados, DF e Municípios a serem aplicados na MDE;

Mudanças no contexto político e 
econômico



Mudanças no contexto político e 
econômico 

 Argumentos da equipe econômica
- Ness configuração de responsabilidades pelo financiamento da educação

a cargo dos entes federados, a maior parte das despesas com educação
não será afetada pela EC nº 95/2016: a União aplica cerca de 20% e
Estados, Distrito Federal e Municípios, cerca de 80% dos recursos
destinados a investimentos diretos (INEP, 2014).

- As receitas dos entes federativos subnacionais estão preservadas;



Educação  X  EC nº 95/2016 

 Despesas relativas à Educação ressalvadas pela EC nº95/2016

Fonte LOA 2017 – Estudo Técnico nº 1/17 , pg 10 - CONOF



Percalços na construção do  Financiamento
como uma política estruturante para a
Educação

• Bases fluidas da normatização;

• Política econômica  anticíclica;

• Aplicação dos recursos norteada por concepção que não 
considera educação com direito;

• Ajuste Fiscal;



Bases fluidas da normatização

Alguns exemplos:

- Falta de institucionalização do Fundeb como ação permanente;
- Falta de regulamentação do CAQI e CAQ;
- Falta de regulamentação do Regime de Colaboração;
- Falta de regulamentação do Sistema Nacional de Educação;
- Falta de definição de Parâmetros Nacionais de Qualidade para a 

Ofeta da Educação Básica;



Política Econômica Anticíclica

Diário de Pernambuco

Caderno de Política

29/03/09



Política Econômica Anticíclica



Aplicação equivocada
dos recursos

JC

Regional

30/03/2000



Política Estruturante de Financiamento
Educacional 

• É urgente discutir  o financiamento da educação, mas como 
política estruturante, frente:

- aos objetivos de universalização, qualidade e equidade na
oferta educacional;

- ao potencial do Fundeb de promoção da equidade, uma vez
que o valor nacional mínimo por aluno estabelecido para o
FUNDEB é passível de viabilizar valores que alcancem o CAQi e
o CAQ;



Política Estruturante de Financiamento
Educacional 

• É urgente discutir  o financiamento da educação, mas como 
política estruturante, frente:

- à necessidade de perenidade do Fundeb;
- à importância de se legitimar o planejamento como
mandamento constitucional e princípio de ordem social e
política;

- à necessidade de reflexão sobre as possíveis alternativas fiscais
que viabilizem o incremento de recursos para a área
educacional no contexto do “Novo Regime Fiscal”;



Propostas para o “ Novo
Fundeb”

Senado Federal

PEC nº 33/2019 
Autoria: Senador Jorge Kajuru (PSB/GO)

PEC nº 65/2019
Autoria: Senador Randolfe Rodrigues (REDE/AP)



Propostas para o “ Novo
Fundeb”

Câmara dos Deputados

PEC nº  15/2015

Autoria: Deputada Raquel Muniz (PSC/MG)

Apresentação: 07/04/2015

31/01/19 – Arquivada

04/02/19 – Apresentação Requerimento de Desarquivamento

21/02/19 – Desarquivada



Propostas para o “ Novo
Fundeb”

Câmara dos Deputados - PEC nº  15/2015

Ementa: Insere parágrafo único no art. 193; inciso IX, no art. 206 

e art. 212-A, todos na Constituição Federal, de forma a tornar o 

Fundeb instrumento permanente de financiamento da 

educação básica pública, incluir o planejamento na ordem social 

e inserir novo princípio no rol daqueles com base nos quais a 

educação será ministrada, e revoga o art. 60 do ADCT.



Propostas para o “ Novo
Fundeb”



Propostas para o “ Novo Fundeb”          

Distribuição do Fundo – uma das propostas:

Valor Aluno-Ano (VAA) seria substituído pelo Valor Aluno Anual Total
(VAAT) = fórmula leva em conta todas as receitas vinculadas à

educação no âmbito do ente federativo.

VAAT agrega as demais receitas:

5 % das receitas integrantes do Fundeb;

25% das receitas não integrantes do Fundeb;

Cota-parte do Salário-educação;

Programas federais universais: PNLD, PDDE, PNAE, PNATE



Propostas para o “ Novo Fundeb”          

Receitas vinculadas à MDE e ao FUNDEB

Fonte: CONOF – Estudo Técnico nº 24/2017, p. 14



Propostas para o “ Novo
Fundeb”

Distribuição do Fundo
- Valor Aluno Anual Total (VAAT) considera além das receitas
integrantes do Fundeb, outras receitas vinculadas à educação,
de modo a refletir de forma mais adequada a efetiva capacidade
de financiamento de cada rede de ensino;

Atribui dois novos fatores adicionais de ponderação ao Fundeb:
1) Para distribuir recursos a redes municipais e estaduais com

baixa arrecadação;
2) Para beneficiar redes públicas dirigidas por entes federados

com baixo IDH.



Propostas para o “ Novo
Fundeb”

Distribuição do Fundo

- Modifica o destinatário da Complementação da União: dos
estados com menor VAA_Fundeb para as redes de ensino que
possuem menor VAAT, independentemente da unidade
federativa em que se encontrem, de modo a beneficiar os
municípios de maior vulnerabilidade.



Propostas para o “ Novo
Fundeb”

Distribuição do Fundo – outra proposta:

“Índice de Desenvolvimento da Educação” que mensuraria 
resultados a partir do:

- crescimento do percentual de atendimento pela rede pública;
- aumento da qualidade da educação;

Parcela de Complementação da União destinada às redes em
situação de vulnerabilidade social e econômica



Propostas para o “ Novo
Fundeb”

Princípios da Política Social e Educacional
Propõe a inclusão de parágrafo no art. 193 da CF.

Título VIII
Da Ordem Social

Art. 193.........................................................................
Parágrafo único. O Estado exercerá, na forma da lei, o
planejamento das políticas sociais, assegurada a participação da
sociedade em sua formulação, acompanhamento contínuo
monitoramento e avaliação periódica.



Propostas para o “ Novo
Fundeb”

Princípios da Política Social e Educacional
Propõe acrescentar  o inciso IX ao art. 206 da CF.

Art. 193.........................................................................
IX – proibição do retrocesso, entendida como a vedação
da supressão ou diminuição de direitos a prestações
sociais educacionais.



Propostas para o “ Novo
Fundeb”

Complementação da União – 10% vigente para:

30%:      15% no primeiro ano de vigência do Novo Fundeb
1,5% aa, durante os dez anos seguintes

40%:      20% no primeiro ano de vigência do Novo Fundeb
2,0% aa, durante os dez anos seguintes

15%:     1,0% aa, durante os cinco anos seguintes



Propostas para o “ Novo
Fundeb”

Estudo da Consultoria de Orçamento e Fiscalização Financeira
da Câmara dos Deputados – CONOF

NT nº 14/2019

Complementação da União 

Uma maior participação da União pressupõe o exercício de sua
atribuição constitucional redistributiva e supletiva, de forma a
garantir equalização de oportunidades educacionais e padrão
mínimo de qualidade.



Propostas para o “ Novo
Fundeb”

Complementação da União-CONOF Nota Técnica nº 14/19

Amplitudes de aplicação – desigualdade de financiamento
observadas nacionalmente, entre os entes federados.

Tomando como referência o VAAT, estima-se:

Desigualdades entre o menor e o maior VAAT cai de
100 vezes para 12 vezes por conta do Fundeb;

Com a Complementação da União cai para sete vezes.



Propostas para o “ Novo
Fundeb”

Complementação da União-CONOF Nota Técnica nº 14/19

Considerando projeções de crescimento econômico e de
resultados fiscais sinalizados no PLDO para 2020, o PIB terá 
acréscimo real, até 2022, de 2,5% ao ano. 

A partir de 2023 o crescimento previsto é de 1,5% aa.

Na perspectiva da elevação da Complementação da União para
30%, em 2031 a soma dos percentuais de acréscimo da
Complementação alcançaria 37,9bi.



Propostas para o “ Novo
Fundeb”

Complementação da União-CONOF Nota Técnica nº 14/19

Para suporte a esse acréscimo pode-se vislumbrar três
alternativas de financiamento:

- Remanejamento de recursos alocados no orçamento;

- Aumento de arrecadação;

- Financiamento através de receitas financeiras (operações de 
crédito, remuneração de disponibilidades do Tesouro 
Nacional, títulos do Tesouro Nacional, etc



Propostas para o “ Novo
Fundeb”

Complementação da União-CONOF Nota Técnica nº 14/19

No âmbito do MEC há um rol de programas e ações. Tais
políticas  carecem de avaliação que possibilite seu 
direcionamento para mecanismos mais eficientes e equitativos
da Complementação ao Novo Fundeb, segundo a lógica de
equalização pelo VAAT.

Transferências voluntárias, materializadas no PAR podem ser
redirecionadas;



Propostas para o “ Novo
Fundeb”

Complementação da União-CONOF Nota Técnica nº 14/19

Os programas federais de distribuição universal transferem
recursos com base no úmero de matrículas a fim de atender
determinada finalidade, porém possuem natureza regressiva
por destinarem recursos em igual valor per capita, 
indistintamente às condições de financiamento das redes de
ensino ;

Enfim...
A complementação da União reveste-se de natureza singular,
pois é excluída da limitação imposta pela EC nº 95/16.



Propostas para o “ Novo
Fundeb”

Complementação da União-CONOF Nota Técnica nº 14/19



Propostas para o “ Novo Fundeb”            

Complementação da União-CONOF Nota Técnica nº 14/19

As demais dotações de natureza discricionária, tanto no MEC
quanto nos demais órgãos do Poder Executivo, podem também ser
remanejadas para acrescer recursos à Complementação da União.
Trata-se de prerrogativa do Congresso Nacional em redefinir
prioridades, assim como em relação às emendas individuais,
de natureza impositiva quantificadas como percentual da
receita corrente líquida, cujos recursos, ainda que pendentes de
reforma constitucional, podem ser redirecionados para outra
finalidade. A reserva de contingência constituída no MEC, destinada
A suportar aumento em despesas de pessoal, também carece de 
avaliação quanto a sua manutenção ainda que parcial.



Propostas para o “ Novo Fundeb”        

Complementação da União-CONOF Nota Técnica nº 14/19



Propostas para o “ Novo Fundeb”            

Complementação da União-CONOF Nota Técnica nº 14/19

Aumento de receitas – Lei nº 12.858, de 9/09/13 dispõe  sobre
a destinação para as áreas de educação e saúde de parcela da
participação nos resultados ou da compensação financeira pela
exploração do petróleo e gás natural.

Em decorrência da Lei de vinculação, o MEC tem recebido de
forma crescente e consistente recursos dessa natureza.



Propostas para o “ Novo Fundeb”          

Complementação da União-CONOF Nota Técnica nº 14/19



Propostas para o “ Novo
Fundeb”

Complementação da União-CONOF Nota Técnica nº 14/19

Parte majoritária dos recursos previstos para o MEC em 2019
são oriundos da vinculação ao Fundo Social do Pré-sal, ainda
provenientes de campos sob o regime de concessão, com
declaração de comercialidade ocorridos antes de 3 de dezembro
de 2012. Dessa forma, os regimes de partilha de produção e de
cessão onerosa devem contribuir significativamente com a
destinação de recursos para educação nos próximos anos, em

virtude dos contratos em curso e de anunciados leilões para 2019.



Propostas para o “ Novo Fundeb”           

Complementação da União-CONOF Nota Técnica nº 14/19

Leilões para 2019 de quatro blocos do Pré-Sal a serem explorados
no regime de cessão onerosa, cujas estimativas indicam cerca de
R$ 1,0 trilhão de arrecadação para os próximos 30 anos.
A natureza de recursos adicionais à educação é reforçada pela
vinculação de 50% dos recursos do Fundo Social, até que sejam
cumpridas as metas estabelecidas no PNE.



Propostas para o “ Novo Fundeb”            

Complementação da União-CONOF Nota Técnica nº 14/19

MEC: Despesas Primárias Totais e Mínimo Constitucional
R$ BILHÃO, BASE 2019)

Fonte: Siafi e STN



Propostas para o “ Novo Fundeb”           

Complementação da União-CONOF Nota Técnica nº 14/19

Ocorre que, até 2018, as aplicações das receitas provenientes
do petróleo não revertem a série declinante de aplicações no
MEC. Infere-se que ocorreu substituição de fontes de recursos
livres pelas fontes vinculadas decorrentes do petróleo, uma vez
atendido com folga o mínimo constitucional, o que frustra as
finalidades pretendidas pela Lei 12.858/13 de expansão das
despesas educacionais com vistas ao cumprimento das metas
do PNE.



Propostas para o “ Novo Fundeb”           

Complementação da União-CONOF Nota Técnica nº 14/19



Propostas para o “ Novo Fundeb”           

Complementação da União-CONOF Nota Técnica nº 14/19

A projeção de resultados fiscais apresentada nesse gráfico G4
aponta que a partir de 2023 as contas públicas tornam-se
superavitárias na ótica do resultado primário. Tal situação
merece especial atenção no contexto educacional, pois indica
excesso de receitas primárias passível de utilização no
acréscimo da complementação da União ao Fundeb.



Propostas para o “ Novo Fundeb”         

Complementação da União-CONOF Nota Técnica nº 14/19

A possibilidade decorre da lógica imposta pela EC 95/16 que
impõe limite individualizado para o total das despesas do
Poder Executivo federal, porém excetua de modo significativo
somente a educação básica por meio da complementação da
União ao Fundeb (art. 107, § 6º, I, do ADCT).
Na projeção apresentada, a partir de 2024 todo acréscimo na
Complementação da União poderia ser suportada pelo
resultado superavitário das contas públicas.



Propostas para o “ Novo
Fundeb”

Complementação da União-CONOF Nota Técnica nº 14/19

Nos exercícios 2021-2022, em que verifica-se resultado
deficitário nas contas públicas, sugere-se que a meta de
resultado primário seja ajustada também para suportar, ainda
que parcialmente, a necessidade de financiamento. Tratar-se-ia
de situação excepcional, decorrente não de um desequilíbrio de
contas públicas, mas de um financiamento emergencial, em
momento de reduzido espaço fiscal, destinado a uma área
estratégica para o desenvolvimento econômico e social do País.



Propostas para o “ Novo Fundeb”          

Complementação da União-CONOF Nota Técnica nº 14/19

Um futuro cenário fiscal favorável, em especial  com o aumento
da arrecadação de receitas decorrentes do petróleo, vinculadas
à educação básica, fundamenta um ajuste, pelo Congresso
Nacional, da meta de resultado primário a ser estabelecida na 
lei de diretrizes orçamentárias. 



Política Social

 Saviani afirma a importância de distinguir os objetivos
proclamados dos objetivos reais. Segundo o autor, os objetivos
proclamados situam-se no plano ideal em que o consenso, a
identidade de aspirações e interesses, é sempre possível. Nessa
dimensão é possível a concordância geral. Os objetivos reais, por
sua vez, indicam os alvos concretos da ação, se voltam para o
lócus onde se efetivam as mudanças. Portanto, saem do âmbito
do ideal e se situam no plano concreto, onde se defrontam
interesses divergentes e por vezes antagônicos. Nessa dimensão
as forças que controlam o processo determinam o curso da ação.

(SAVIANI, Demerval. A nova lei da educação LDB: trajetória, limites e perspectivas. Campinas, SP:Autores 
Associados, 1997,p 190)



Política Social

É conflito. Oposição e contradição de interesses.
Conflito negociado, regulado por instituições políticas
de natureza vária,condicionado por mediações que
tornam possível reduzir os antagonismos e projetá-los
em um movimento positivo... É poder transformando-
se em um jogo desequilibrado, que exponencia os
meios dos mais poderosos e reduz as chances dos
mais fracos.

Abranches (1998, p.10 apud Oliveira, 2005 p. 31) Revista
Linhas Críticas, Brasília, v. II, n. 20,p.27-40,jan/jun. 2005



Política Educacional 

• Paradigma atual que define a educação como direito social e
dever do Estado decorrente de políticas de Estado
estabelecidas pela CF e PNE pressupõe a expansão contínua
dos gastos, em especial da União;

• Consequência dos investimentos realizados na área
educacional são os avanços com vistas à erradicação do
analfabetismo, à universalização da educação básica, incluindo
o acesso à educação infantil, ao ensino médio, profissional e
superior;



Política Fiscal

Política Fiscal não é fundamentada apenas em um debate

técnico proposto por especialistas. Traz consigo pressupostos
teóricos e metodológicos correspondentes a diferentes visões
de sociedade;

A formulação da Política Educacional depende da resposta à
seguinte pergunta:

Qual o projeto de nação pretendido?



Obrigada!!!


